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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITI.IRA MTINICIPAL DE RONDOLÂNDIA

CABINETE DO PREFEITO
1_EI N" 23{, r)r_ lJ Dr. ACosTo Dr,r 2010.

ATITORIA DO PO DER E\T-CL.TI\'O

l)ispõe sobre u concesstio de direito real de uso de

inuivel le propriedade do Município de

Rondolândfu a em.presa -SAGA INDLIST'RIA,
coMERCtO, rhrPORT'AÇÁO E EXPOR'|:,tç'A0
l)E MÁl)EIRAS I-7.1)A-EPP CNP.I/MF n"
02.327.871/000110,,u, .formt t condições que
especificu.

O PRf,FEITO MI-INICIPAL Df, RONDOLÂNDIA, Estado de Mato Grosso.

no uso de suas atriburções legais.

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e cle sanciona a seguinte Lei:

Art. lo. O Poder Executivo lica autorizado a promover, preservado o interesse
público, a outorga da concessào de direito real de uso resolúvel do irnóvel localizado no Loteamento
do Distrito Industrial da Caahrva, incorporado como bem dominical do Municipio de

Rondolândia pelas Leis n" 220.271 .222e223. de l7 de março de 20 10, conforme discriminado:

I - ÁREA I - um terreno. correspondente a lote 03, no Loteamento do Distrito
lndustrial dâ Caâtuva, Setor Rural da Caatuva, nesta cidade, perfazendo a área total de 9,3672 (nove
alqueires, tnnta e seis ares e setenta e dois centiares), confrontando pela frente com a Rodovia MT
,3 13. antiga Linha 7. que será desmembrado da área de 25,4072 (vinte e cinco hectares- quârenta

ares e selenta e dois centiares), matricula no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca e cidade
de Juína-MT sob o protocolo n' l9-185 e 19184 de 16/0712010.

§ 1". A concessào autorizada por esta lei é gratuita e especificamente dirigida à

enTpÍesa SAGA INDT]STRIA, COMERCIO, IMPORTAÇÂO E E\PORTAÇÀO OE

MADEIRAS LTDA-EPP, CNPJ/MF n" 02.327.87110001-40, através de contrato de concessão de

direrto real de uso resolúvel, pelo p razo de ( l0) dez anos, pronogável por até igual periodo, contado
tla data da assinatura do contrato

Art.2" A concessão de direito real de uso resolúvel destina-se especificamente ao

desen volvirnento da atividade econômica da enrpresa, justificada pelos beneficios advindos dos
investimentos que serão efetuados. aumento da arrecadação municipal e pela geraçào de empregos.

Art. J". Será obngatóno constar no contrato de concessão de direito real de uso

resolúvel, além de outros, as seguintes obrigações da concessionána.
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I - cumpnr fielmenle. sob pena de resoluçào da concessào de direito real de uso

resolúvel, o disposto nesta lei, nas nornlÍs ambientars, fiscais, tributárias. empresariais e outrÍs em
vigor atinentes à sua atividade econômica, bem como os preceitos estabelecidos pela Lei Municipal
n" 225. de 8 de Junho de 20 I 0:

II - regularizar as edificações existentes nos termos exigidos pela legislação
aplicável e normas técnicas no prazo de (03 ) três meses;

III - assumir as responsabilidades de gerar postos de trabalho direto, empregando,
preferenc ialmente, pessoas residentes no Município de Rondolândra.

IV - comprovar nos ( l2) doze meses seguintes ao restabelecrmento do inieio da

atividade econômica no local, o aumento postos de trabalho direto;

V - comprovar, no ato da assinatura do conlrato, o número atual de empregados
existentes no quadro da enrpresa. o número de trabalhadores indiretos ligados à sua atividade
econômica e o valor atual dos tributos recolhidos aos cofres públicos municipais e estaduais; e

VI - licenciar no Município de Rondolândia todos os veículos utilizados no
desempenho de suas atividades. no prazo de (12) doze meses.

§l'. Deverão constar, ainda. do contrato todos os encargos e obrigações de

responsabilidade da empresa beneficiária instituidos pelo Poder Executivo, como:

I - inicio e térmlno da concessào:

ll - prazo para inicio e término das edihcações;

llI - permissão de pronogação da concessào. e

lV - os casos de resolução da concessão e rescisão do contrato

§2". As edificações realizadas no imóvel, seja pela beneficrária ou por alguem por

ela autorizado. integrarào o imóvel e conl ele deverão ser devolvidas ao municipio ao final da

concessào.
.{ú.4". O prazo püa o inicio das atividades econômicas da empresa beneficiária

no imóvel recebido em concessão de direito real de uso resolúvel é de até 2 (dors) meses, contados
da assinatura do contrato

Art. 5". A empresa benel'iciána terá o prazo de (30) trinta dias, a contar da data
da assinatura do contrâto de concessão de direito real de r.rso resolÍrvel, para efetuar o Registro
lmobiliário, podendo Íal pÍazo ser pro rrogado por igual periodo, desde que apresente justificativa
aceita pela Administraçào Públ ica.

concessão feita,
Rondolândia.

Art.6". O rrào cumprimenlo do disposto nesta Lei. resolverá de pleno direito a

reveíendo o rrróvel. com as suas edificações. à posse do Municipio de

l
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§ 1". A resoluçào e a reversão previstas no capul deste artigo ocorrerão por meio

de Decreto do Executivo e de cancelamento do registro do contrato no Cartório de Registro de
Imóveis a requerimento do Poder Executivo, instruido com documento hábil.

§ 2". A resolução da concessão por culpa da beneficiána, apurada em processo

adnrinistrativo, não enselará indenização pelas edificações realizadas no imóvel e nem direito de

retençâo.

Art.7". Ao término do contrato de concessão de direito real de uso resolúvel. senr
prorrogação, a beneficiária desocupará o imóve[, independentemente de qualquer aviso, notificação,
interpelação ou protesto, em 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de rescisâo do contrato, além de
outras sanÇões cabiveis. salvo a existência de caso forturto ou força maior.

Parágrafo único. A deroluçào do imóvel âo término do prazo de vigêncra da

concessào nào ensejará qualquer indenização à beneficiária pelas edificações e benfeitonas
realizadas no imóvel, não tendo direito de retençao, devolvendo-o ao municipio em perfeitas

condiçôes de habitabi I idade.

Art. 8'. Conerào por conta da empresa beneficiária as despesas cartoriais
leferentes ao registro do contrato de concessào de direito real de uso resolúvel autorizado por esta
Lei

An.9'. Integram esta lei:

I - O Anexo I contendo o croqui, memonal descritivo e laudo de avaliação:

lI - O Anexo II contendo a minuta do contrato;

Ill - O Anexo lll contendo a declaraçào da beneficiária de regulanzaçào das

edific açôes

Art. 10. Observar-se-á, no que couber, as disposrções da lei 9.63ó de l5 de maio
1998 e do Decreto-Lei 271 de 28 de fevereiro de 1967.

ArÍ. I l. Esta Lei enlra em vigor na data de sua publicaçào

Paço Municipal, aos I 3 de Agosto de 20 l0
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ANEXO _ I

(Lei n" 234, de 13 de Agosto de 2OlO)
(Croqui. memorial descritivo e laudo de avaliaçâo)
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DE MADEIRAS LTDA /ME
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ELEN,IENTOS DO PERiIIETRO . SAGA IND,E COI!íERCIO DE MADEIRAS LTDA

LADOS Azim ute
(UTM)

Distância
(UTM) (metros)

COORDENADAS (UTM)
Vertices Vertices E (metros) N (metros)
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Estadoi MATO GROSSO

tvatrÍcula: POSSE

iYunicípio: RONDO

Comarcai J

Escala: 1: 5.OO0
HELE

12001
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Datum:
SAD_ 69

,qc:

Proprielârio SAGA IND.E COI'IERCIO DE MADEIRAS LTDA

Areâ Total do Imóvel:

Perímetro:

9,3672 ho

1.266,500 m
Ela boracão:MíS
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lmóvel: SAGAS IND.E COMERCTO DE MADETRAS LTDA
Município: RONDOúNDtA

Matricula: posse

Área Demarcada (ha): 9,3672 ha

Perímetro (m): 1.266,500 m

U.F: MT

DESCRIÇÃO DO PERIMETRO

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice DKD-M-0463, de coordenadas N

8.810.997,296m e E 669.438,352m, situado em comum a direita sentido KM 70 ate a FAZENDA
CASTANHAL com o limite de terras da ESTRADA VICINAL e no limite de tenas da ESTRÁDA
vlclNAL, deste, segue confrontando com a ESTRADA vlcINAL, com os seguintes azimutes e

distâncias: 97"58'08" e 166,16 m até o vértice DKD-M-0462, de coordenadas N g.g10.974,260m e E
669.602'906m; 124"08'46 e 62,13 m até o vértice DKD-M-0461, de coordenadas N g.g10.939,3g7m

e E 669.654',325m, situado no limite de rerras da ESTRADA vlclNAL em comum com a

MARANATA IND.E coMERCIo DE MADEIRAS LTDA/EPP, deste, segue confronrando com a

MARANATA IND.E coMERCIo DE MADEIRAS LTDA/EPP, com os seguintes azimures e

distâncias: I 70o33'01 " e 238,92 m até o verrice DKD-V-0291, de coordenadas N g.gl0.703,7llm e E
669.693'551m, situado no limite de terras da MARANATA IND.E coMERCIo DE MADEIRAS
LTDA/EPP em comum com a SERMAT IND.E coMERCIo DE MADEIRAS LTDA /ME . deste-
segue confronrando com SERMAT IND.E coMERCIo DE MADEIRAS LTDA /ME. com os
seguintes azimutes e distâncias: 276'21'0g" e 191,g4 m até o vértice DKD-V-0290, de coordenadas N
8.810.724,937m e E 669.502,888m; 292"13'tl', e 75,57 m até o vértice DKD_V_02g9, de
coordenadas N 8.8r0.753,513m e E 669.432,932m; 259"53,5 2,' e l44,zl m até o vénice DKD-V_
0792, de coordenadas N 8.810.728,219m e E 669.290,961m, situado no limite de terras da sERMAT
IND.E coMERCIo DE MADEIRAS LTDA /ME em comum com a esquerda em sentido
RONDOLÂNDIA ate o KM 70 da ESTRADA vrcrNAL, deste, segue confrontando com ESTRADA
VICINAL, com os seguintes azimutes e distâncias: 4"04'33" e 99,03 m até o vértice DKD-V-0293. de
coordenadas N 8.810.827,000m e E 669.298,000m; 344"07'44,,e 106,04 m até o vértice DKD-M-
0490, de coordenadas N 8.810.929,000m e E 669.269,000m, situado no lirnite <le rerras da ESTRADA
vlclNAL em comum com a ESTRADA VICINAL, deste, segue confrontando com FAZENDA
CAATUVA. com os seguintes azimutes e distâncias:

0463, ponto inicial da descrição deste perímetro.

georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a

68"02'l3" e I82.60 m até o vértice DKD-M-
Todas as coordenadas aqui
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MEMORIAL DESCRITIVO

Contínuo RBMC com identificação POVE e Código Intemacional 93.780, de coordenadas UTM N

9.037.205,147 m e E 401.458,974m, Geográficas Lat.: 8042'32.2246,'S e Long.: 63o53'44.8285"W e

referenciadas ao Meridiano Central 630 WGr, Fuso 20, e ao Equador, e Rede Brasileira de

Monitoramento Contínuo (RBMC) 92,583, localizada na cidade de JI-PARANA de coordenadas UTM

N 8.798.914,058m e E 613.760,511m, Geográficas Lat.: 10"51'48.6136"5 e Long.:

6lo57'33.0783"W e referenciadas ao Meridiano Central 63o WGr, Fuso 20, e ao Equador, tsndo

como datum o SAD 69. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de

projeção U T M.

Observações:
A planta anexa é oarte inteorante deste memorial descritivo

Cuiabá, 06 de janeiro de 2010.

Heleo a SdeAS is
Eng'Agrônomo CREA n' '1200 57508

Código no INCRA - DKD
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ANEXO_ II
(Lei n" 23d, de 13 de Agosto de 2OfO)

(Minuta do controto de corrcessão de direito real de uso resolrivel pek) ll[unicipirt de Rorulolândíu
à cmpTesa SAGA INDUS,I.RIA, COMERCIO, IMPOR,I,AÇÃO E EXPOR.I,AÇÃO DE

MADEIRAS 1,7'I)A-EPP)
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Anexo I
(Lei n" 23,1, de 13 de Agosto de 2010)

Minttta do conÍrülo e concessão de direito real de

uso resolúvel pelo Município de Rondolândia it
empresa SAGA INDUSTRIA. COMERCIO,
IMPORT'AÇÃO E EXPORT-AÇÃO DE MADEIRAS
I,TDA.EPP.

O MLINICÍPIO DE RONDOLÂNDIA. com sede na Rua Mathitde Klemz. s/n, Centro, inscnto no

CNPJ sob o n' 0.1.22 1.486/000149, neste ato representada pelo seu Preferto Municipal Sr.
BERTILHO BUSS, brasileiro, casado, agente politico, residente e domiciliado neste município,
pcrtadcr da Carteira de Identrdade RG n" 740.2i1 SSP,{ES e CPF/}"lF n'195.179.427-5Je dc outrc
lado a empresaSAGA lNDI.'STRIA. COIVIERCIO, ILTPORTAÇÃO E EXPORTAÇÂO DE
MADEIRAS LTDA-EPP, CNPJ/MF n" 02.327 .871/O001 -40, endereço comercial na EstÍada
da Castanhal, Km 63. sln. Zona Rural. Rondolândia,MT, atuando no ramo de comércio e

desdobramento de madeiras, doravarte denominada CONCESSIONÁRIA. neste ato representado
por seu sócio-proprietário o Sr. ........... ....., brasrleiro(a), casado, ................, natural de....... ...,
residente e domicrliado na cidade de ..........., à Rua ............. portador do

resolvem celebrar o presente CONTRATO DE CONCESSÁO DE
DIREITO REAL DE USO RESOLUVEL. sob as cláusulas e condições abaixo aduzidas:

I.O - CLÁIiST]LA PRIMEIRA.. DO OBJETO DA CONCESSÂO:
l.t - O Concedente, no uso de suas atribuições legais, e autorizado pela Lei Municipal no...,

CONCEDE o direrto real de uso resolúvel da área de ( . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ) no

I-oteamento do Distrito Industlial da Caatuva, conforme croqui e memorial descritivo em anexo.

Z.O . CLÁTJSULA SECt] NDA -. DA FINALIDADE DA CONCESSAO:
2.1 - A concessão do rmóvel acima descnto destina-se especificamente ao desenvolümento da
atividade econômica, a ser desenvolvida diretamente pela concessionária.

r o - í'r Âfql]t a'rÍ'RaFtRa -- níl pp 
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3.1 - A concessão firmada neste contrato terá o prazo de (10) dez anos, contado da data de sua

assinatura, podendo ser prorrogada por até igual período, na forma que dispuser a legislação
posterior.

í.0 - CLAUSULA OI.IARTA -- DAS OBRIGACÕTS SNT GERAL,:
4.1 - O CONCEDENTE se obriga a entregar o imóvel à CONCESSIONARIA, garantindo-se-lhe o
direito real de uso contra toda forma de turbação e esbulho, indenizando-a pela perda do imóvel
concedido fora das hipóteses legais e conlÍatuais previstas.
.1.2 - A CONCESSIONARIA se obriga a utiLzar o imóvel exclusivamente ao desenvolvimento da
atividade econômica no ramo de comércio e desdobramento de madeiras. atividade econômica que

deverá explorar direta e pessoalmente.
4.3 - A CONCESSIONARIA se obriga a nào dar outra finalidade ao imóvel senão a prevista neste

contrato.
4.4 - A CONCESSIONÁRIA se obnga ao fiel e integral cumprimento do disposto na lei municipal
no .... e neste contrato.
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4.5 - A CONCESSIONÁRm se obriga a registrar este contrato junto ao Cartório de Registro de
Imóveis competente no prazo máxmo de (30) trinta dias da assinatura deste instrumento.
4.6 - A CONCESSIONARIA se obnga a garantir ao Muricípio a integralidade das edificações
levantadas no imóvel, declarando-as pertencentes ao patrimônio público e defendendo-as contra
qualquer turbaçâo ou esbulho.
4.7 - A CONCESSIONAR.IA se obnga a gerer empregos Ciretos, contados dc reinicic Ca atividade
econômica no local.
4.8 - A CONCESSIONÁRIA se obnga a dar preferência à contratação direta e indireta de pessoal às
pessoas residentes e domiciliadas na cidade de Rondolandia-MT.
4.9 - A CONCESSIONÁRIA se obrigq no prazo de (12) dozes meses, contados do inicio de sua
atrvidade econômica no local, a comprov o aumento de empregos, bem como a arrecadação dos
tributos municipars e estaduar s.

4.10 - A CONCESSIONARIA se obriga a registrar na cidade de Rondolândia todos os seus veiculos
utilizados no desenvolvimento de atividade econômica no Município.
4.ll - A CONCESSIONÁRIA se obnga a desocupar o imóvel ao término da concessão, entregando-
o à CONCEDENTE, juntamente com as edificações em perfeitas condições de uso e conservaçào
salvo as depreciações decorrentes do uso normal dos bens em face da finalidade da concessào.
rndependentemente de qualquer aviso ou notificação extrajudicial ou judicial.
-1.12 - A CONCESSIONARIA não terá indenização por ocasião da resolução do contrato ou seu
término nas demais formas previstas na Iei no .....

5.0 - CLATJSULA UINTA -- DO INÍ f, TÉRMINO DAS oBRAS:

I

í

5.1 - A CONCESSIONARIA se obnga a concluir a regularizar as edificações no imóvel, nos termos
da Declaração constante do Anexo I do art. 9", III, da Lei Municipal no ..., no prazo máximo de (03)
três meses, que integrarão o imóvel.

6.0 - LÁ s. r'í,Â s, x?'Â --D INICIO DA ATIVIDADE ECON MI A
6.1 - A CONCIlS SIONARIA se obriga a reiniciar sua atividade econômica no local no prazo
máximo de (02 ) dois meses, contados da assinatura deste contrato

7.0 - CLALr It.A SEl'l A-.DAPR RR A Ã DA CONCf,SSÃO:
7.1 - A concesslonarta dsygpf, no prazo máximo de 06 (seis) meses antes do vencimento do
contrato, comunicar por escúto à Administração Pública. seu desejo na prorrogação desta concessào.
7.2 - A prorrogaçâo da concessão ficará sob a conveniência e oporhrnidade do CONCEDENTE.
7.3 - O CONCEDENTE fixará o novo prazo da prorrogação que será objeto de alteração do presente
contrato administrativo.

8.0 - CLAI-]SIJL OITAVA.- DA RESOLUCÃO DA CONCESSÃO:
8.1 - A resolução da concessão se dará:
l- Pelo término do prazo previsto para a concessão sem que ocorra prorrogaçào;
ll- Por não-atendimento pela concessionária das obrigações assumidas.
trl- Pela não-regulaizaçãn das obras de edificação no prazo fixado;
lV- Por qualquer causa de rescisào contratual previsto em lei e neste contrato.
8.2 - Será rescindido este contrato:
l- Se a concessionária não registrar o contrato no prazo previsto no art. ....dâ lei ... ;

II- Se a concessionária não regularizar as obras de edificação no prazo fixado na lei ...

III- Se não iniciar suas atividades econômicas no local no prazo fixado no art. ... da lei

I
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lV - Se a concessionária ceder, no todo ou em parte, onerosa ou gratuitamente, a exploraçâo, uso ou
gozo do objeto desta concessão à terceirot
V- Se a atividade econômica da concessionária for interditada ou suspensq por falta de

licenciamento necessário. seja ele fiscal, _1urídico ou ambiental: e

VI- Pornào cumprimento das obngações assumidas neste contrato e decorrentes da lei .....

9.0. CLÁ['SIII,A NO\A.. DAS EDIFI('A('OES:
9.1 - As partes .reconhecem e declaram que todas as edrficações levantadas no imóvel. seja pela
CONCESSIONARIA ou terceiro, integrarão o imóvel. nào podendo ser levantadas.
9.2 - As partes reconhecem e declaram que salvo a hipótese prevista em lei, as edificações nâo serâo

indenizadas ao térmrno da concessão pelo escoamento de seu prazo.

IO. CLÁUST]LA DÉCIMA - DA REvERSÃO:
t0.l - A reversào do rmóvel se dará. nas hipôteses previstas, por Decreto do Poder Executrvo.
l0 2 - A reversâo ense.l ará o cancelamento do registro do contrato perante o Cartóno Imobiliário

I I - CLÁIiSI.]LA DÉ('II\IA PRIMEIRA -- DO FORO LEGAL:
I L L Elegc-sc o Foro da Conrarca de Juina-MT. para dinm ir todas as qucstõcs incrcntcs destc contralo.
com rcnirncia dc qualqucr outro. por rnais privilcgiado que seja.
E. por assim estarcm justas. combinadas s contratadas. assinam cstc instrunlcnto as partes. por scus
roprcscntantcs- na prosonça das testemunhas abairo. a tudo presente.

D
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ANEXO_ III
(Lei n' 234, de 13 de Agosto de 2010)

(Dechroçíto du beneJiciúriu de Reguhriyrção das edi.ficuções)
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SAG \ I\D. COM. IMP. EXP. DE I{.ADEIRAS LTDA - EPP
o2.327,8711ooo1-40

r)1,.('r-ARAÇÃo EM RELAÇÃo es eolrtcaçôes

SAGA IND. CO\,1. l\1P. EXP. DE MADEIRAS LTDA - EPP. pessoa _julidica de dir.elto
privado. clevidarrlenre cadastlada no CNPJ/MF sob o no. 02.327 .871 0001-4()- estabelecicir:
na Estrada da Costunhal. KM 63. Distrito Industrial da Caatuva. no \',iunicípicr iit
Rondc,iârtiia, \{Í. Dctiara nos tenros do Decreto n" 76, de 2/01/200(). qrre prorrô\err:i
rer:ti i:rrizaç ào dàs cdiil,r.,i.-.1(-s existentes nos termos da legislaçâo mLrnicipal enr I iqor rra,

Drazq de (03) três meses a contar da data deste orotocolo.

Por sel a erprcssàrr da ic-rdade e estar ciente que o não cumprimento destas deciatacies
inrportará nos eÍ'eilos previstos. nos termos da legislação competente liqente. assi;rc a

presenle declaraçào parr que oroduza seus efeitos legais.

; !,U \, | ,il. aC\4. IMP. EXP. D ADEIRAS LI-D,.\ . ]: "
, . , .nhecer firmâ d o rePresentante Lega;

Enr"leieco »ara colles;r,ndênc ia

SAU.\ I\li l: i,r-)\l ir], ? :,.l VÍADEIRAS i_l DA
A\ . i oi.laiL'/a n:. -llj{) ( c,tiri ' }ala l0l
R.'ii , .i- I'ii,Lr)a, ii i,l
[--maii cr a]IDicstt: iii:t-._.,.-.itavelm.com.[]r:
E-mail do proilssionâi xr'nonsável Técnico: ar,iob lerra.c nl T
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